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                       Tabela do Imposto de Renda
Base de Cálculo (R$) Alíquota (%) Parcela a Deduzir IR (R$)

Até 1.903,98

De 1.903,99 até 2.826,65

De 2.826,66 até 3.751,05

De 3.751,06 até 4.664,68

Acima de 4.664,68

7,5

15

22,5

27,5

142,80

354,80

636,13

869,36

- -

Deduções: R$ 189,59 por dependente; pensão alimentícia integral; contribuição paga à previdência social no mês. 
Do resultado aplique a alíquota respectiva constante na tabela acima e subtraia a parcela a deduzir, o produto é o valor 
devido a título de imposto de renda. 

  Retenções Obrigatórias

Parabéns!!Parabéns!!       A Juridicon congratula as empresas constituídas no mês de Julho

  Fique de Olho

                   Calendário de Obrigações  Pinceladas Legais                06

juridicon.com.br
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Contabilizando

Sucessos

5 SINAIS DE ALERTA SOBRE A SAÚDE 
FINANCEIRA DA SUA EMPRESA

Para saber mais, leia pág. 03 (Pinceladas Legais)

Uma pesquisa da Global Entrepreneurship Monitor (GEM) realizada em 55 países 
mostrou que o brasileiro é o quarto povo que mais empreende. A estimativa é que 
quase 40% dos adultos no Brasil tenham um negócio próprio.

Neste contexto, a saúde financeira de uma empresa se torna um assunto 
fundamental para boa parte da população. Confira cinco sinais de alerta que 
devem ser observados nas finanças de qualquer negócio. 
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Samuel

Fique de Olho:
9. 13º Salário:
·1ª Parcela pagamento até o último dia útil de 
novembro;
2ª Parcela pagamento até 20 de dezembro;

10. Férias:
· C o n t ro l a r  e  s o l i c i t a r  à  J u r i d i c o n  a 
d o c u m e n t a ç ã o  r e l a t i va  a  f é r i a s  d o s 
empregados com mais de 1 ano de casa;
·Enviar o Livro de Registro de Empregados e 
Carteira de Trabalho para as anotações;

11. Alteração no contrato de trabalho:
·Qualquer alteração no contrato de trabalho, 
ou seja, mudança de função, alteração e 
salário, rescisão contratual, férias, etc. 
deverá ser enviado à Juridicon o livro de 
Registro de Empregados e a Carteira de 
Trabalho dos mesmos.

ÁREA FISCAL/TRIBUTÁRIA

1. Imposto de renda retido na fonte
·Comunicar imediatamente à JURIDICON 
quando houver retenções para a elaboração 
das guias.

2 .No t a s  f i s c a i s  d e  c ompra s  d e 
mercadorias:
Deverão ser remetidas para a JURIDICON 
até o dia  5 do mês seguinte para registro.

3 . N o t a s  f i s c a i s  v e n d a s , 
mercadorias/serviços
·Seguir rigorosamente a ordem numérica;
·Incluir telefone e endereço do Procon;
·No caso de Venda a não contribuintes 
situados fora do DF, recolher, no ato da 
emissão da NF; a diferença de alíquota.
·NF-e e NFC-e - Guardar em arquivo digital 
próprio, no prazo de 6 anos, os XMLs das 
Notas Fiscais emitidas e as recebidas.
·NF-e,  NFC-e enviar o arquivo XML e o 
Relatório Gerencial;
·As empresas factoring deverão remeter 
também 01 (uma) via do Termo Aditivo;
·O destaque obrigatório de retenção de 
tributos deverá constar somente no campo 
central da Nota Fiscal,  sendo vedado 
consigná-lo como fator de redução do valor 
total líquido.

4. Placas a serem af ixadas ,  nas 
dependênc i a s  da  empresa ,  com 
visibilidade pública:

·Placa de Atendimento preferencial (Lei 
Distrital nº 4.027 de 2007);
·Placa do Simples Nacional;
·Placa indicativa do número do telefone do 
PROCON;
·Placa informativa da obrigatoriedade  da 
emissão de Nota Fiscal  ao consumidor;
·Placa Nota legal (Lei Distrital n º 4.159 de 
2008);
·Atestado médico fornecido por médico do 
trabalho;
·Código de Defesa do Consumidor - CDC;
·Cópias dos cartões de inscrição no CNPJ  GDF

·Licença de funcionamento (Lei Distrital nº 
5.280 de 2013)
·Quadro de horários de trabalho;
·Última guia do INSS (GPS);

5. Licença  de  Funcionamento (alvará de 
funcionamento)
As empresas que possuem alvará de 
funcionamento a título precário/provisório 
deverão ficar atentas ao vencimento do 
mesmo, solicitando à Juridicon o preparo de 
sua renovação, com no mínimo 30 dias de 
antecedência.

6. Licença  de  Funcionamento 
(vigilância sanitária)
As sociedades ligadas ao ramo da Saúde, 
bem como salões de beleza e casas de 
estética, SPA, massagens e congêneres, 
além da Licença de Funcionamento, deverão 
obter junto a Inspetoria de Saúde do DF, a 
licença especial de Funcionemento da 
Vigilância Sanitária.

ÁREA CONTÁBIL

1. Não esqueça de enviar todo mês à 
JURIDICON:

·Extratos de: contas correntes, aplicações 
financeiras e cartões de crédito;
·Guias de todos os tributos e contribuições 
recolhidas;
·Recibo de aluguel, água, telefone e demais 
pagamentos;
·Todas as duplicatas pagas a fornecedores;
·Notas fiscais, recibos e contratos (cópia) de 
compra e venda de bens imobilizados 
(imóveis, veículos, máquinas, móveis, etc.);
·Notas de despesas em nome da Empresa 
(nota fiscal ao consumidor que não contenha 
a identificação do comprador, não é aceita 
pela fiscalização);
·Recibos de salários assinados, pro-labore, 
férias, etc.;
·Recibo de aquisição do vale transporte e 
nota fiscal de vale refeição;
·Contratos: de empréstimos, leasing, de 
aluguel  (cópias);

2. Imposto de renda retido na fonte
·Comunicar  imediatamente à JURIDICON 
quando houver retenções para a elaboração 
das guias.

3. Depósitos Bancários
·Recomendamos o máximo de controle nos 
depósitos bancários. Mais informações ligar 
para JURIDICON.
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OBSERVAÇÕES

T i c k e t  d e  m á q u i n a s  r e g i s t r a d o r a s 
(supermercados), notas de pedidos, notas 
de controle interno, despesas particulares 
(sócios) não devem ser enviadas, pois não 
possuem valor contábil. 

ÁREA DE PESSOAL

1.Vales-Transporte:
·Somente entregar ao empregado 
mediante recibo;

 2.Fornecimento de refeições:
·Exige convênio com o Ministério do 
Trabalho;

3.Variáveis da Folha(horas extras, 
faltas, comissões, etc.):
·Fornecer a JURIDICON até o dia 20 de 
cada mês;

 4.Controle de ponto (cartão)
·Recomendamos a todas as empresas;
·Obrigatório para os que possuem mais 
de dez empregados;

 5.Atestado Médico
·Empregado com atestado médico 
enviar,  imediatamente para JURIDICON;
·Acidente de trabalho, comunicar ao INSS 
no máximo até
24 horas após o ocorrido;
.  P r o v i d e n c i a r  n a  a d m i s s ã o , 
periodicamente e na demissão do 
empregado (médico do trabalho);

6.Recibos de RPAs:
·Os recibos de pagamentos efetuados a
a u t ô n o m o s  ( R PA s )  d e v e r ã o  s e r 
solicitados à JURIDICON, ou se preferir 
fazê-lo,comunicar no ato do pagamento 
para que sejam feitas as guias de 
impostos;

 7.Empregados - Rescisões:
·As demissões de empregados deverão
ser avisados à JURIDICON no ato do 
aviso prévio, para que possamos preparar 
a documentação em tempo hábil  para 
pagamento;
· Obedecendo os prazos legais;
- De até 10 dias para o pagamento

·Consulte o Dep. de Pessoal da Juridicon 
antes de conceder Aviso Prévio ao seu 
empregado, pois dispensa no período de 
30/60 dias que antecedem a Data-Base  
da categoria (sindicato - convenção 
coletiva) de seus empregados geram 
para estes indenização adicional.  Ex. 
a t i v i d a d e  d e  C o m é r c i o :  B a r e s  e 
Restaurantes, Imobiliárias, Construção 
Civil:
data-base = maio; atividade ligada à 
Saúde: data-base = setembro; entre 
outras...

8. Salários
· O  p a g a m e n t o  d o s  s a l á r i o s  d o s 
empregados mensalistas, deve ser feito 
até o 5º dia útil do mês subseqüente.  
P a r a  e s t e s  c a s o s ,  o  S á b a d o  é 
considerado dia útil para contagem do 
prazo.
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Ficar atento aos endividamentos é importante não só para 
evitar o acúmulo de dívidas, como para identificar quanto 
seu negócio está utilizando de recursos próprios para o 
desenvolvimento de novos produtos ou serviços, por 
exemplo, e quanto é derivado de financiamentos (se 
utilizado para completar o capital de giro).

1.4 Faturamento abaixo do esperado

Por mais simples que seja o controle financeiro da sua 
empresa, é possível ter uma visão de quanto deve ser a sua 
média de faturamento mensal.

Se a média está ficando abaixo do esperado com 
frequência, também é mais um sinal que faz com que seja 
importante você olhar com mais atenção para a saúde 
financeira do seu negócio. 

1.5 Processos não automatizados

Por último, um sinal de alerta sobre a saúde financeira da 
empresa que nem sempre é tão óbvio, mas é importante, é 
a falta de processos automatizados. A automatização de 
processos, especialmente financeiros, pode ajudar na 
redução de tarefas manuais e de erros, além de colaborar 
com a diminuição de custos. 

2. COMO FUNCIONA O SAQUE DO FGTS PARA A 
COMPRA DE IMÓVEL?

Entenda quando o trabalhador tem direito ao saque do 
fundo de garantia para o financiamento e compra de um 
imóvel.

O setor imobiliário foi um dos poucos setores que 
conseguiu se manter e ainda colher frutos durante a 
pandemia de covid-19. O ramo teve um aumento de 26% 
em 2020, de acordo com dados da Fundação Instituto de 
Pesquisas Econômicas (Fipe).

Isso é explicado pelas restrições de mobilidade social, que 
fez com que as pessoas permanecessem mais em casa, 
buscando melhores condições de moradia, o déficit 
habitacional e também graças aos juros mais baixos 
durante a crise.

Para conquistar o sonho da casa própria, o trabalhador 
pode contar com diversos incentivos e apoios financeiros, 
sendo um dos principais o saque do Fundo de Garantia de 
Tempo de Serviço (FGTS) . Confira como e quando o fundo 
pode ser usado na aquisição de um imóvel.

Pinceladas Legais
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1. 5 SINAIS DE ALERTA SOBRE A SAÚDE 
FINANCEIRA DA SUA EMPRESA

Brasil é o quarto país que mais empreende; confira lista de 
quais aspectos devem ser observados nas finanças do 
negócio.

Uma pesquisa da Global Entrepreneurship Monitor (GEM) 
realizada em 55 países mostrou que o brasileiro é o quarto 
povo que mais empreende. A estimativa é que quase 40% 
dos adultos no Brasil tenham um negócio próprio.

Neste contexto, a saúde financeira de uma empresa se 
torna um assunto fundamental para boa parte da 
população. Confira cinco sinais de alerta que devem ser 
observados nas finanças de qualquer negócio. 

1.1 Liquidez

A liquidez é a capacidade da empresa em arcar com todas 
as suas despesas e manter sua operação. Se a empresa 
tem mais despesas do que receita, significa que ela tem 
baixa liquidez.

Para ficar alerta e calcular a liquidez da sua empresa de 
forma simples, é necessário relacionar tudo que você 
tem para receber no curto prazo, dividido pelas suas 
despesas (no mesmo período).

1.2 Fluxo de caixa irregular

O fluxo de caixa representa todas as entradas e saídas de 
valores da empresa, ou seja, é sua movimentação 
financeira em um determinado período, que pode ser 
diário, semanal ou mensal.

Um dos fatores para garantir uma boa saúde financeira da 
empresa é justamente manter o fluxo de caixa regular e 
progressivo. 

O acompanhamento facilita a tomada de decisão, além 
do planejamento financeiro da empresa. Por isso, é 
importante registrar todas as contas, despesas, 
pagamentos, vendas, dívidas, valores a receber, enfim, 
toda a movimentação. 

1.3 Endividamento

Os atrasos são outro outro ponto de alerta que diz muito 
sobre a eficiência da sua saúde financeira. É importante 
saber se todos os pagamentos da empresa estão em dia.
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2.1 Quando utilizar o FGTS na compra do imóvel 

Conforme previsto em lei, todo trabalhador registrado sob o 
sistema CLT tem direito ao FGTS e o saldo desse fundo pode 
ajudar no na construção de uma casa, no financiamento de 
um imóvel e também amortizar as prestações futuras. 

Embora seja um direito, existem alguns requisitos para que o 
saldo possa ser utilizado, confira:

•  M í n i m o  d e  3  a n o s  d e  r e g i s t ro  e m  c a r t e i ra  ( n ã o 
necessariamente sequenciais ou na mesma empresa);

• Entrada do financiamento, dependendo da instituição 
financeira;

•  Residir ou trabalhar na mesma cidade ou na mesma Região 
Metropolitana onde comprará o novo imóvel;

• Não ser titular de um financiamento no Sistema Brasileiro de 
Habitação (SFH);

• Não ter um imóvel na mesma cidade onde pretende 
financiar o novo imóvel;

•   Localizado em região urbana;

•  O imóvel valer até R$1,5 milhão

• O novo imóvel não pode ter sido comprado ou quitado pelo 
vendedor usando o saldo do FGTS nos últimos 3 anos.

2.2 Como realizar o saque para o financiamento

Após a seleção do imóvel, o interessado deve procurar a 
instituição f inanceira que preferir  para sol ic itar  o 
financiamento. Será necessário autorizar o banco a conferir o 
saldo disponível do FGTS e aguardar a avaliação do bem pela 
Caixa Econômica Federal, gestora do fundo, para que aprove 
o uso, desde que atenda aos requisitos acima.

Após a avaliação e aprovação do imóvel, assine e registre o 
contrato fornecido pela instituição financeira, nesse 
momento o fundo será liberado ao banco.A autorização da 
consulta do FGTS pelo banco pode ser liberada pelo próprio 
aplicativo de mesmo nome ou pelo internet banking da Caixa.

3. COMPRA DE SUCATA GERA CRÉDITOS DE PIS 
E COFINS, DECIDE SUPREMO TRIBUNAL 
FEDERAL

A compra de sucata (desperdícios, resíduos ou aparas) gera 
créditos de PIS e Cofins. Esse foi o entendimento firmado 
pelo Plenário Virtual do Supremo Tribunal Federal, por 
maioria, ao declarar a inconstitucionalidade dos artigos 47 e 
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48 da Lei 11.196/2005. 

O artigo 47 proíbe o uso de crédito de PIS e Cofins " nas 
aquisições de desperdícios, resíduos ou aparas de 
plástico, de papel ou cartão, de vidro, de ferro ou aço, de 
cobre, de níquel, de alumínio, de chumbo, de zinco e de 
estanho" e nos demais desperdícios e resíduos metálicos 
do Capítulo 81 da Tabela de Incidência do Imposto sobre 
Produtos Industrializados. Já o artigo 48 suspende a 
i n c i d ê n c i a  d e  P I S / Co f i n s  n o  c a s o  d e  v e n d a  d e 
desperdícios, resíduos ou aparas para pessoa jurídica que 
apure o imposto de renda com base no lucro real, exceto 
se a vendedora for tributada pelo Simples.

Na ação, a Sulina Embalagens argumentou que a 
proibição do uso de créditos de PIS e Cofins na compra de 
sucata fere o dever de proteção ao meio ambiente ao 
penalizar as empresas que utilizam materiais recicláveis, 
tornando sua atividade mais onerosa do que a das 
companhias que adquirem materiais oriundos da 
indústria extrativista.

Em defesa dos dispositivos, a Fazenda Pública alegou que 
eles foram engendrados para beneficiar o elo mais frágil 
da cadeia produtiva, no caso, os pequenos catadores de 
papel. O Estado também sustentou que a lei suspende a 
tributação das cooperativas de catadores, repassando o 
ônus tributário para a fase posterior da cadeia de 
p ro d u ç ã o ,  g e r a l m e n t e  o c u p a d a  p o r  g r a n d e s 
corporações.

Prevaleceu o voto do ministro Gilmar Mendes. Para ele, a 
norma prejudica as empresas que vendem sucata. O 
magistrado apontou que tais companhias pagam 3,65% 
de PIS e Cofins, e as compradoras têm crédito de 9,25%. 
Dessa maneira, é mais vantajoso comprar das entidades 
que contribuem do que das isentas, que não geram 
créditos tributários.

"Salta aos olhos que, embora o legislador tenha visado a 
beneficiar os catadores de papel, a legislação provocou 
graves distorções que acabam por desestimular a 
compra de materiais reciclados. Hoje, do ponto de vista 
tributário, é economicamente mais vantajoso comprar 
insumos da indústria extrativista do que adquirir matéria-
prima de cooperativas de catadores de materiais 
recicláveis", disse Gilmar.

Segundo o ministro, as consequências são ainda mais 
nocivas quando a fornecedora de sucata é optante pelo 
Simples. "Neste particular, a lei não prevê isenção 
tributária para o microempresário ou empresa de 
pequeno porte e, mesmo assim, proíbe que o adquirente 
apure créditos de PIS/Cofins. Como resultado, ocorrerá 
acentuada elevação da carga tributária total, que 
corresponderá ao somatório das contribuições sociais 
devidas pelo microempresário e pelo produtor de 
celulose, sem nenhuma possibilidade de compensação."

Dessa maneira, Gilmar Mendes apontou que há violação 
ao princípio da isonomia tributária. Além disso, destacou 
que a norma é incompatível com finalidades que a 
Constituição Federal almeja em matéria de proteção ao 



Juridicon
.

 meio ambiente e de valorização do trabalho humano.

Gilmar Mendes votou para declarar a inconstitucionalidade 
do artigo 47 e, por arrastamento, do 48 da Lei 11.196/2005. 
O voto dele foi seguidos pelos ministros Luís Roberto 
Barroso, Cármen Lúcia, Luiz Edson Fachin, Luiz Fux, Nunes 
Marques e Ricardo Lewandowski.

A  r e l a t o r a ,  m i n i s t r a  R o s a  W e b e r,  v o t o u  p e l a 
constitucionalidade da proibição de créditos de PIS e 
Cofins na compra de sucata.  Segundo ela,  esse 
impedimento serve de contraponto à isenção concedida 
em benefício do fornecedor de materiais recicláveis. 
Porém, Rosa disse que as empresas optantes pelo Simples 
devem ter créditos tributários. O entendimento da relatora 
foi seguido pelo decano, Marco Aurélio.

Por sua vez, o ministro Alexandre de Moraes considerou os 
artigos 47 e 48 compatíveis com a Constituição.

Já o ministro Dias Toffoli avaliou que apenas o artigo 47 é 
inconstitucional.

4. PIX TERÁ MECANISMO DE DEVOLUÇÃO DE 
VALOR PARA SITUAÇÕES DE FRAUDE

A nova ferramenta começa a funcionar em novembro, 
quando o sistema do Banco Central completa um ano.

O Banco Central anunciou que o Pix,  sistema de 
pagamentos instantâneos,  vai  ganhar uma nova 
ferramenta em 16 de novembro: o mecanismo de 
devolução. A data de lançamento coincide com o dia em 
que o Pix completa um ano, 

Segundo o BC, com a padronização de regras e 
procedimentos para devolução de valores, o Mecanismo 
Especial de Devolução servirá para agir quando houver 
suspeita de fraude ou falha operacional nos sistemas da 
instituição.

"A devolução poderá ser iniciada pelo prestador de serviço 
de pagamento (PSP) do usuário recebedor, por iniciativa 
própria ou por solicitação do PSP do usuário pagador". 
Informou o banco nesta terça-feira (8). 

A ideia é que, por meio dessa nova ferramenta, tenha mais 
celeridade e eficiência no processo de devolução. A 
instituição que efetuar uma devolução utilizando-se do 
mecanismo especial, precisará notificar tempestivamente 
o usuário quanto a realização do débito na conta, segundo 
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o BC. Além disso, a transação constará do extrato das 
movimentações.

4.1 Devoluções por fraude

Até o momento, não é possível que a devolução seja 
iniciada pela instituição de relacionamento do usuário 
recebedor. 

"Em eventual fraude ou falha operacional, as instituições 
envolvidas precisam estabelecer procedimentos 
o p e ra c i o n a i s  b i l a t e ra i s,  d e  fo r m a  a  e f e tu a r  a s 
co m u n i c a çõ e s  r e l a c i o n a d a s  a  s o l i c i t a çõ e s  e 
recebimentos de pedidos de devoluções, dificultando o 
processo e aumentando o tempo necessário para que o 
caso seja analisado e finalizado, reduzindo a eficácia das 
devoluções", observa a autoridade monetária. 

Mas o banco reforça que o mecanismo não servirá para 
transferências equivocadas.

"Casos de transferências equivocadas podem ser 
devolvidos pela opção de devolução já existente no Pix 
desde seu lançamento em que o usuário recebedor pode 
efetuar a devolução total ou parcial da transferência", 
informa.
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Retenções Obrigatórias:
-A contratante deverá manter em seu poder os originais das guias de 
recolhimento das contribuições previdenciárias relativas à retenção, 
encaminhando à contratada suas respectivas cópias.

- Mais esclarecimentos vide instrução normativa RFB 971, de 13/11/2009.

CSLL - COFINS - PIS

- Pa g a m e n to  e f e tu a d o  à  e m p r e s a  q u e  p r e s t e  s e r v i ço s  d e  l i m p eza , 
co n s e r va ç ã o,  m a n u t e n ç ã o,  s e g u ra n ç a  e  v i g i l â n c i a ,  t ra n s p o r t e  d e
va l o r e s  e  l o c a ç ã o  d e  m ã o  d e  o b ra ;  f a c t o r i n g ;  a d m i n i s t ra ç ã o  d e
contas a pagar e a receber; e serviços profissionais, deverão sofrer
R e t e n ç ã o  s o b r e  o  m o n t a n t e  a  s e r  p a g o ,  n o  p e r c e n t u a l
de 4,65%, correspondente ao somatório das alíquotas de 1%, 3% e
0,65 %  respectivamente. 

-Estão desobrigados à retenção e ao recolhimento: pagamento mensal até o 
limite de R$ 215,06; e  as empresas optantes pelo SIMPLES NACIONAL.

ISS

-São responsáveis pela retenção e recolhimento do imposto (ISS):
-A pessoa jurídica, ainda que imune ou isenta, tomadora ou intermediária dos 
serviços descritos nos subitens 3.05, 7.02, 7.04, 7.05, 7.09, 7.10, 7.12, 7.16, 7.17, 
7.19, 11.02, 17.05 e 17.10 da lista do Anexo I do Regulamento do ISS/DF.
-A pessoa jurídica, ainda que imune ou isenta, tomadora de serviços que lhe forem 
prestados por contribuinte que NÃO comprove ser inscrito no Cadastro Fiscal do 
DF - CF/DF.
-O tomador ou intermediário de serviço proveniente do EXTERIOR do País ou cuja 
prestação se tenha iniciado no EXTERIOR do País.
-Na hipótese de NÃO ser efetuada a retenção do ISS, a pessoa jurídica 
responsável por fazê-lo, ARCARÁ com o pagamento do imposto devido, multa e 
acréscimos legais, SALVO se comprovado o recolhimento do seu montante pelo 
prestador de serviço.
-Para a retenção do imposto a BASE DE CÁLCULO será o preço do serviço 
aplicando-se a alíquota correspondente, EXCETO quando se tratar de serviço 
proveniente do EXTERIOR do País ou cuja prestação se tenha iniciado no 
EXTERIOR do País.
-O imposto retido será recolhido por Documento de Arrecadação - DAR 
específico.
-Para os serviços descritos nos subitens 7.02 e 7.05 da lista do Anexo I, o imposto 
retido será de 1% (um por cento) do preço do serviço sem qualquer dedução, 
impondo-se ao prestador do serviço o ajuste na apuração normal do imposto.
-Os responsáveis pela retenção do ISS deverão entregar ao prestador de serviço a 
DECLARAÇÃO DE RETENÇÃO DO ISS.  
-A retenção aqui prevista NÃO se aplica quando os serviços forem prestados por 
profissional autônomo e por sociedades uni profissionais, inscritos no CF/DF.
-A lista dos serviços sujeitos à incidência do ISS, bem como suas alíquotas, 
encontram-se, na íntegra, no sítio da Juridicon na Internet: www.juridicon.com.br - 
Lista de Serviços  ISS
-O modelo da Declaração de Retenção (Anexo IX do Dec.25.508 de 30.12.03) 
encontra-se hospedado no sítio da secretaria de fazenda na internet: 
www.fazenda.df.gov.br - Consulta - Legislação - Legislação Tributária - 
Regulamentos - ISS).

IMPOSTO DE RENDA

Pagamentos efetuados a:

- Pessoas físicas (Autônomos, aluguéis e outros): aplicar tabela de IR
- Empresas de locação de mão-de-obra: 1,00%

- Comissões e corretagens (1,5%), serviços de limpeza e conservação de imóveis: 
1,00%

- Empresas civis ou mercantis que prestem serviços de: administração de 
negócios, advocacia, análise clínica loboratorial, análises técnicas, arquitetura, 
assessoria e consultoria, assistência social, auditoria, avaliação e perícia, biologia e 
biomedicina, cálculos em geral, consultoria, contabilidade, desenho técnico, 
economia, projetos, engenharia, ensino e treinamento, estatística, fisioterapia, 
fonoaudiologia, geologia, leilão, medicina, (exceto hospitais, ambulatórios, banco 
de sangue, casa de saúde, casa de recuperação), nutricionismo e dietética, 
odontologia, organização de feiras, pesquisa, planejamento, programação, 
prótese, psicologia e psicanálise, química, radiologia e radioterapia, relações 
públicas, serviço de despachante, terapêutica ocupacional, tradução, urbanismo e 
veterinária: 1,50%

- Factoring : 1,5 0%

- Administração de contas a pagar e a receber:1,50%

- Observação: dispensada a retenção inferior a R$ 10,00

INSS

- Reter sobre contratação de serviços executados mediante Concessão de mão-
de-obra, inclusive em regime de trabalho temporário: 11,00%  

- Importante: Empresas optantes pelo Simples não estão sujeitas à retenção, a 
partir de 05/2009.
- Poderá ser deduzido, no máximo, 50% de material empregado, exceto se houver 
previsão contratual superior .

- É fundamental que as empresas, ao pactuarem contrato de serviço que seja 
sujeito à retenção, elaborem contrato demonstrando, claramente, quando existir 
o fornecimento de equipamentos e/ou materiais que justifiquem a redução da 
base de retenção é o contrato que será o mais importante elemento de 
comprovação destes valores. Será o contrato o principal elemento analisado em 
futura ação fiscal, avaliando-se a existência da retenção e verificando-se a 
correção dos valores retidos, em comparação com as notas fiscais, faturas e guias 
de recolhimento.

- O parâmetro para a competência do recolhimento da retenção dos 11% será 
sempre a data da emissão da nota fiscal, fatura ou recibo.

- A empresa cedente - contratada - tem a obrigação de destacar no corpo do 
documento o valor da retenção, a título de "retenção para a seguridade social". 
Mesmo que esta não proceda ao destaque, a obrigação da contratante 
permanece, ou seja, a retenção deverá ser feita com ou sem destaque.

- A nota fiscal com obrigatoriedade de retenção de tributos, deverá ser imediatamente enviada à 
contabilidade, após o seu pagamento, para o preparo da respectiva guia de recolhimento 
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